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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis, para atender as necessidades da prefeitura, 
secretarias e fundos municipais de Cruz das Almas-BA. 
 
RECORRENTE: MML HORTIFRUT LTDA 
 

JULGAMENTO DE RECURSO 
 

I. DA TEMPESTIDADE  
Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente, pela 

empresa MML HORTFRUT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº07.379.221/0001-61, 
doravante denominada Recorrente, contra a decisão do Pregoeiro que declarou como 
vencedora a empresa MERCADO GOMES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA no certame.  

A peça recursal foi anexada no dia 09 de julho de 2024 no Portal de Compras 
do COMPRASNET. 

Houve apresentação de contrarrazões apresentadas pela empresa licitante 
MERCADO GOMES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI – CNPJ 36.103.120/0001-61, 
anexada no dia 16 de julho de 2024 no Portal de Compras do COMPRASNET. 

II. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece, nos incisos I e II do art. 165, a unicidade 

quanto ao momento de efetivação da interposição do recurso (com a apresentação das 
razões recursais) e quanto à apreciação do pleito recursal:  

 
"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de:  
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  
b) julgamento das propostas;  
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) anulação ou revogação da licitação; e) extinção do contrato, quando determinada 

por ato unilateral e escrito da Administração;  
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições:  
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;  
II - a apreciação dar-se-á em fase única.  
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos."  
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Conforme registrado no sistema, a Recorrente manifestou a intenção de 
recorrer da decisão da Pregoeiro e o prazo final para a apresentação do recurso foi até 
o dia 11/07/2024. 

 
III. DAS RAZÕES RECURSAIS 
A Recorrente contesta a decisão do Pregoeiro que declarou como vencedora 

a empresa MERCADO GOMES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA no certame, alegando 
que nenhum dos atestados apresentados pela empresa atendem as exigências do edital 
e que o objeto social é incompatível com o objeto da licitação. 

 
E, ao final, requer que seja o “recurso totalmente provido, no sentido de 

inabilitar/desclassificar a empresa licitante MERCADO GOMES COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA, uma vez que nenhum atestado apresentado se prestou a comprovar 
sua capacidade técnica, assim como a ausência de comprovação no tocante a habilitação 
jurídica, uma vez que a atividade empresarial não guarda similaridade com o objeto 
licitado.” .  

 
IV. DA ANÁLISE DO RECURSO  
A – DA ARGUMENTAÇÃO DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A exigência e a demonstração de capacidade técnica por meio dos atestados 

têm o escopo de resguardar a Administração Pública de que o licitante possui expertise 
e aptidão técnica, caso seja o vencedor do certame e venha a ser contratado. 

 
A apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já 

executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele definido 
e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da 
Administração - a perfeita execução do objeto da licitação -, procurando-se, com a 
exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição entre aqueles que 
reúnam condições de executar objeto similar ao licitado. 

 
Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão 

atuar ao examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da 
razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. 

 
Vejamos o que diz o edital sobre a qualificação técnica: 
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Cabe destacar que a Recorrida apresentou vários atestados que atenderam 

as exigências do Ato Convocatório, e comprovam sua capacidade em executar o objeto 
do contrato. Segue abaixo o atestado fornecido pelo Município de Santo Amaro que 
corrobora o atendimento ao item 11.4 do Edital: 
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Para esclarecer melhor a questão, vejamos o posicionamento do Tribunal de 

Contas da União – TCU: 
Acórdão 449/2017 – Plenário | Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de 
obra, os atestados de capacidade técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de mão 
de obra, e não na execução de serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo imprescindível motivar 
tecnicamente as situações excepcionais. 

Acórdão 361/2017 – Plenário | Ministro Vital do Rego 
É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação 

(atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha prestado serviços 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 
30, inciso II, da Lei 8.666/1993). 
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Com os Acórdãos acima especificados, fica bem claro a posição do TCU sobre 
este tema, ou seja, os atestados devem comprovar que a licitante tem aptidão no 
fornecimento de gêneros alimentícios e não especificadamente a cada item do objeto 
licitado. 

 
Nesta mesma linha de afastar possíveis formalismos excessivos nos 

atestados, o Tribunal de Contas da União tem posicionamento sólido e inclusive 
determina que havendo qualquer dúvida nos atestados é dever da Administração Pública 
realizar a competente diligência: Licitação para contratação de bens e serviços: 

 
(Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 74 do Tribunal de Contas da 
União, Acórdão nº 2003/2011-Plenário, TC-008.284/2005-9, Rel. Min. Augusto Nardes, 
03.08.2011). “Recomendação a uma prefeitura municipal para que qualifique, em 
procedimentos licitatórios com recursos federais, as exigências formais menos relevantes à 
consecução do objeto licitado, estabelecendo nos editais medidas alternativas em caso de 
descumprimento dessas exigências por parte dos licitantes, objetivando evitar a 
desclassificação das propostas, visando a atender ao princípio do formalismo moderado e da 
obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, sem ferir a isonomia entre os partícipes 
e a competitividade do certame.” 

 
Assim, não há como contestar a decisão ora atacada, visto que os atestados 

apresentados pela Recorrida cumprem os requisitos exigidos pelo Edital, em face ao 
objeto ora licitado, inclusive uma empresa que já forneceu itens desta natureza para 
esta própria Administração Pública. 

 
Cabe ainda destacar a corrente consagrada de alguns doutrinadores sobre 

esse assunto: 
Mestre Marçal Justen Filho em “Comentários a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos” – 1ª Edição AIDE Editora – Rio de Janeiro, 1993.“É Proibido rejeitar 
atestados, ainda que não se refiram exatamente ao mesmo objeto licitado, quando versarem 
sobre obras ou serviços similares e de complexidade equivalente ou superior. A Similitude 
será avaliada segundo critérios técnicos, sem margem de liberdade para a administração.” 

 
Ainda, Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Dialética, 11ª edição, pag. 336, ao comentar o art. 30 da Lei nº 
8.666/1993, que trata da qualificação do licitante: 

“Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à 
qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é incompatível com a disciplina 
precisa, minuciosa e exaustiva por parte da Lei. É impossível deixar de remeter à avaliação 
da Administração a fixação dos requisitos de habilitação técnica. Essa competência 
discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais 
amplo acesso de licitantes, tal como já exposto acima. A Administração apenas está 
autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução anterior de 
objeto similar.(…) 

Ademais, o item 11.4 do edital requer a comprovação de serviço compatível 
ao objeto, ou seja, serviço similar e não a comprovação de serviço idêntico ao objeto da 
licitação a fim de aferir a capacidade da empresa de executar o objeto como um todo.  
Ante o exposto, os atestados apresentados são suficientes para habilitação da Recorrida 
segundo estrita observância do Edital e jurisprudências aplicáveis à contratação. 

B – Da alegação de inexistência de compatibilidade do objeto social 
da Recorrida com o objeto licitado 
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A Recorrente alega incompatibilidade quanto ao objeto social da Recorrida 
para cumprimento do objeto licitado do instrumento convocatório. Informa também que 
“o cartão do CNPJ da empresa Recorrida, embora tenha como atividade principal “47.12-
1-00 – Comércio Varejista de mercadoria em geral, com predominância de produtos 
alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns”, nas atividades secundárias 
inexiste objeto similar ao licitado.” 

É cediço que o objeto pretendido com o Edital é aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis. Note que o item 4.2 deste instrumento convocatório explicita que 
poderão participar do processo os interessados que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado: 

 
Diante disso, o objeto que se pretende adquirir SÃO PRODUTOS DO RAMO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, objeto perfeitamente compatível com o objeto licitado: 
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Pois bem, carece elucidar que, o Contrato Social é o documento pelo qual se 

caracteriza o nascimento de uma sociedade empresarial, conforme preceitua o artigo 
997 do nosso Código Civil, enquanto o CNAE, nada mais é do que um método utilizado 
pela Receita Federal do Brasil com a finalidade de padronização dos códigos das 
atividades econômicas no país, ou seja, o mesmo possui finalidade de administração 
tributária determinando o enquadramento tributário da empresa perante ao Fisco, 
portanto, sem relação com o objeto social da empresa, conforme se pode depreender 
da conceituação do mesmo, conforme definida pela própria Receita Federal:  

 
"A CNAE é o instrumento de padronização nacional dos códigos de atividade econômica 

e dos critérios de enquadramento utilizados pelos diversos órgãos da Administração Tributária 
do país".  

 
O CNAE, não necessariamente possui correlação com as atividades exercidas 

realmente pelas empresas, tanto é que, existem penalidades, que vão desde a perda de 
benefícios quanto ao pagamento de multas, a serem aplicadas pela Receita Federal às 
empresas que se utilizam de CNAEs divergentes das atividades exercidas de fato.  

 
A própria Receita Federal, que é quem gere os códigos CNAEs no país, 

sabedora de que o referido código não tem o condão de determinar as atividades 
empresarias, não faz uso do mesmo para aferição de benefícios às empresas, conforme 
é possível se inferir dos textos extraídos dos Acórdãos a seguir: 

 
ASSUNTO: Simples Nacional - EMENTA: SIMPLES NACIONAL. OPÇÃO. INDEFERIMENTO. 
ATIVIDADE VEDADA. PREVALÊNCIA DO OBJETO SOCIAL SOBRE O CÓDIGO DA CNAE. O 
objeto social, para efeito de certificação da atividade econômica explorada, prevalece sobre 
o código da CNAE. É insubsistente o Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional 
apoiado numa suposta base fática anunciada neste último, quando o objeto social aponta 
para outra realidade. Data do fato gerador: 22/03/2011 a 22/03/2011 (6 º TURMA - ACÓRDÃO 
Nº 10-44919 de 09 de Julho de 2013) 
 
ASSUNTO: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte - Simples EMENTA: SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO 
DE OPÇÃO. ATIVIDADE ECONÔMICA. SITUAÇÃO CADASTRAL. ALTERAÇÃO. Cancela-se o 
indeferimento do termo de opção pelo Simples Nacional, se elidido o fato que lhe deu causa. 
SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. PREVALÊNCIA DO 
W W W . SETASC . M T . G O V . B R 7 OBJETO SOCIAL SOBRE O CÓDIGO DA CNAE. O objeto 
social, para efeito de certificação da atividade econômica explorada, prevalece sobre o código 
da CNAE. É insubsistente o Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional apoiado 
numa suposta base fática anunciada neste último, quando o objeto social aponta para outra 
realidade. Exercício: 01/01/2007 a 31/12/2007 RECEITA FEDERAL DO BRASIL. ACÓRDÃO Nº 
09-22634 de 18 de Fevereiro de 2009 

 
E para que não pairem dúvidas, o TCU, em entendimento recente, proferiu 

decisão sobre a importância da compatibilidade do Objeto do Contrato Social com o 
objeto licitado: 

 
“Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a compatibilidade entre o 
objeto do certame e as atividades previstas no contrato social das empresas licitantes.” 
Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman no Acórdão 503/2021 Plenário 
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Observa-se que a exigência injustificada do CNAE específico ou inabilitação 
por este motivo fere o caráter competitivo da licitação, diminuindo as opções de 
propostas mais vantajosas para a Administração. Pois que, o objeto social empresarial 
está descrito no Contrato Social, documento previsto na Lei nº 14.133/21 e exigido no 
edital para fins de comprovação da habilitação jurídica. O Contrato Social da Recorrida 
demonstra que a empresa tem atividade econômica, como comercio de produtos 
alimentícios, atividade esta plenamente compatível com o objeto da licitação haja vista 
que o presente pregão busca a aquisição de gêneros alimentícios, atividade prevista 
entre os objetos sociais registrados no ato constitutivo da Recorrida, o que lhe autoriza 
perante a lei e a jurisprudência a executar os serviços objeto da Licitação. 

 
Diante do exposto, é perceptível a compatibilidade entre o objeto social da 

Recorrida e o objeto pretendido com o Edital de Pregão em questão. 
 

Cumpre ainda destacar que todos os julgados deste pregoeiro estão 
embasados nos princípios esculpido na Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 
 
Nesse sentido, é fato que as licitações devem atender ao princípio do 

formalismo procedimental e da vinculação ao edital. Contudo, o formalismo 
procedimental não se confunde com excesso de formalismo, que por sua vez é medida 
descabida ao Pregão. 

 
Deve-se atentar que para que no cumprimento desse princípio não se peque 

pelo “formalismo”, consistente no apego exacerbado e à formalidade, a implicar à 
absoluta frustração da finalidade principal do certame, que é a de selecionar a proposta 
mais vantajosa para o ente licitante de forma a prestigiar a isonomia entre os 
interessados. 

De acordo com Hely Lopes Meirelles, o procedimento formal, entretanto, não 
se confunde com “formalismo”, que se caracteriza por exigências inúteis e 
desnecessárias. Por isso mesmo não se anula o procedimento diante de meras omissões 
ou irregularidades formais na documentação nas propostas desde que, por sua 
irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou aos licitantes. 

Nesse sentido, o TCU já decidiu: 
Concluiu-se que as desclassificações acima relatadas se deram por razões de aspecto 
meramente formal, sem levar em consideração o princípio da razoabilidade e a 
competitividade do certame. As falhas cometidas pelas referidas empresas, a princípio, não 
provocaram qualquer reflexo em suas propostas, e sua aceitação não feriria a isonomia entre 
os concorrentes e não teria qualquer efeito indesejável na execução do contrato, somente 
caracterizando excesso de formalismo em detrimento da competitividade do certame.( Tc-
004.835/2011-5. Acórdão nº 1291/2011 – TCU. Rel. Augusto Sherman Cavalcanti. Julgado 
em 18/05/2011.) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Cabe ainda observar que a Administração não deve se afastar da necessária 

busca da economicidade nos certames licitatórios, visto que a empresa declarada 
vencedora ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo 
da atividade administrativa. 

 
Para corroborar, vejamos o ensinamento do Pretório Excelso, por meio do 

MS 31093/DF (Relator: Min. CEZAR PELUSO. DJe-023 DIVULG 01/02/2012 PUBLIC 
02/02/2012). Cita o e. STF: 

 
DECISÃO (...) Sobre mais, mesmo considerando os supostos vícios, o fato é 

que os documentos juntados aos autos e a assertiva da inicial indicam que a proposta da 
impetrante geraria um economia de mais de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil 
reais) aos cofres públicos. Portanto, seja pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, seja pela observância do princípio constitucional da economicidade, caput 
do art. 70 da Constituição Federal (norteador de qualquer certame Iicitatório), tenho por bem 
sustar a execução do contrato de prestação de serviços, objeto do mandado de segurança 
em causa, até nova deliberação por parte do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, 
quando do retorno de sua Excelência ao efetivo exercício do seu cargo. Publique-se. 

 
Não é somente o STF que reconhece a força vinculante do princípio 

constitucional da economicidade para os certames licitatórios. O TCU, igualmente, 
determina que o princípio da economicidade deve ser a verdadeira finalidade da licitação.  

 
Acerca da economicidade, o Tribunal chancela, novamente, a atuação da 

Administração no presente processo. Senão vejamos: 
 

ACÓRDÃO 84112013 - TCU - PLENÁRIO (VOTO DO MINISTRO RELATOR) 6. 
Ressalto que a oferta de produtos ou serviços de qualidade superior à prevista no edital de 
licitação não justifica a anulação do certame nem a imposição de restrições à prorrogação do 
respectivo contrato. Essa dicção, por sinal, foi abraçada no recente Acórdão 394/2013- 
Plenário, proferido na Sessão de 6/3/2013, de minha relatoria, em cujo voto anotei não haver 
afronta ao interesse público nem aos princípios licitatórios a oferta de produto de qualidade 
superior ao desejado pela administração contratante, desde que seu preço seja o mais 
vantajoso entre as propostas válidas. E o que se verifica no caso presente.  

 
ACÓRDÃO 123312013- TCU - PLENÁRIO (...) 13.8 Importante salientar que, no 

presente caso deve-se levar também em consideração a prevalência do interesse público, 
considerando que a proposta apresentada pela empresa lnbraterrestre, para os itens em que 
inicialmente sagrou-se vencedora, implicaria em uma economia equivalente a R$ 113.814,00 
para os cofres públicos, conforme informação contida no julgamento do recurso administrativo 
(peça 2, p. 140). (...) VOTO DO MINISTRO RELATOR [ ... }. 17. Anoto, ainda, quanto aos 
limites adequados de atuação do TCU, que [...]. Nesse diapasão, registro que a proposta da 
empresa lnbraterrestre Ltda. Afigura-se a mais vantajosa para a administração, especialmente 

por revelar-se adequada, sob o prisma da qualidade, e por ser a de menor preço para os itens 
01 a 12 e 14 a 16 da tabela transcrita no Relatório, uma vez os valores das propostas das 
licitantes CBC e Glágio Ltda., se vencedoras para tais itens, implicariam despesa adicional da 
ordem de R$ 113.814,00. (grifei) [ ... ] 

 
Tendo em vista o posicionamento do STF e do TCU, incabível à Administração 

afastar a proposta mais vantajosa, principalmente diante de argumentos frágeis. 
Correto, portanto, o posicionamento do Pregoeiro. 
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Deste modo, no que se refere às supostas irregularidades da documentação 

de qualificação técnica apresentados pela empresa MERCADO GOMES COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI, que, conforme análise e os entendimentos doutrinários e 
jurisprudenciais relativos à matéria, não merecem prosperar os argumentos da 
Recorrente de que aquela licitante não atendeu aos regramentos contidos em edital. 

 
Dessa forma, com a estrita aplicação das regras editalícias e, ainda, adotando 

todos os cuidados necessários para obtenção do resultado correto, justo e isonômico, 
entende-se que NÃO assiste razão a Recorrente, fazendo jus ao prosseguimento no 
certame licitatório em deslinde. 

 
V. DA DECISÃO  
Face ao exposto, considerando as alegações apresentadas e por atender aos 

requisitos de admissibilidade, e, com base na análise dos fatos, e em conformidade com 
os Princípios orientadores da Administração Pública, especialmente os de Formalismo 
moderado, Economicidade e Razoabilidade, o Pregoeiro decide CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO pela empresa MML HORTIFRUTI LTDA, para no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO ao presente recurso, pelas razões e fundamentos exarados no 
julgamento. 

 
Atribuir eficácia hierárquica ao presente recurso, submetendo-a a apreciação 

da autoridade superior para ratificação ou reforma da decisão. 
 
Cruz das Almas, 10 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Cesar Marini Junior 
Pregoeiro Oficial 
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